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RUA GAMA ROSA, S/N – CENTRO – ARARA/PB – CEP: 58396-000 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA 

N° termo de aditivo 01.2018 Ref: Tomada de Preço 02.2017 Ref: 

termo de contrato 0004/2018 Objeto: Contratação de empresa 

no ramo pertinente para executar serviços na Reforma para 

conclusão de escola, com recursos próprios municipais, 

conforme termo de Ajuste de Conduta (TAC) firmado com 

Ministério Público Federal (MPF).contratante prefeitura 

municipal de Arara. Contratado: LJS CONSTRUTORA EIRELI - 

EPP R.JOSE FIGUEIRA DE MENEZES,308 - CENTRO - 

PILÕES - PB CNPJ n° 21.601.339/0001-13 Objeto do Termo: O 

presente termo de Aditivo de n°01.2018 tem por ojbeto o 

acréscimo de 22,78% ( vinte e dois e setenta e oito por cento) 

ao valor original contratado, em razão do acréscimo necessário 

no projeto para melhor adequação técnica, no valor de R$ 

83.480,04 (oitenta e três mil e quatrocentos e oitenta reais e 

quatro centavos). conforme planilha e razões de engenharia, 

passando o seu valor total de R$ 366.476,02 (trezentos e 

sessenta e seis mil e quatrocentos e setenta e seis reais e dois 

centavos) para 449.956,06 (quatrocentos e quarenta e nove mil 

e novecentos e cinquenta e seis reais e seis centavos. DATA 

RATIFICAÇÃO: 17.10.2018.FUNDAMENTAÇÃO: de acordo 

com Lei federal 8.666/93.DATA TERMO ADITIVO: 

18.10.2018.PERÍODO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 

2018.JOSÉ AILTON PEREIRA DA SILVA- PREFEITO  
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